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Licitâcôês ê Contrãtos

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

EDTTAL No OO3t2024
AVISO DE DTSPENSA DE LrCtrAçÃO

A Câmara Municipal dê Deodápolis, em conformadade com o art. 75 § 3" da Lei Federal
nô 14.13312021 toma público que a Administraçáo prêtende realizar Dispensa Presencial,
com critério de julgarnento pelo mênoÍ preço-

Objeto: Contretâção de emprêsa para aquisiçãorÍornecimênto dê 250O (dois mil
e quinhentos) litros de Gasolina Comum, com fornêcimênto conúnuo e fracionado,
conforme demanda mensal, até 31 de dezêmbÍo, para atendimento das
necessidades de deslocamento dos servidores e vêÍêadorea destâ Casa de Leis a
serviço ou para tÍatar de essuntos de interesse da Câmara Municipal de
Deodápolis-l,ls, ou de seus municipes. A respêctiva contÍatação têrá sue vigência a
partir do dia da assinatura do contrato-

Evenluais interessâdos podem apresentar proposta de preÇo no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que a AdminastraÉo escolherá a mais vantajosa- Propostas
deverão ser encaminhadas a esle Órgáo até o dia í I de Íevereiro dê 2024, dala da Íase de
lances presencial com início às lO:OOhrs na sede do Órgáo localizada no endereÇo
declinado no rodaÉ.

O valor estirnado dos produtos ê serviÇos é de R$ 14.271,66 (cátorze mil, duzentos e
selenta e um reais e sessenta e seis cêntavos) pela prestaçáo dos serviços até 31 de
dezembÍo de 2024.

As propostas podem ser apresentadas presencialrnente na sede do Órgão, das O8:OO
às 11 :oohrs ou pelo e-mail caÍnaradeodapolis@gÍnail.com, devendo os interessados
atentareÍn-se à deta e horário da fase de lances presencial, oportunidade na qual devem
comprovar habililaçáo juÍídica/fiscal.

Deodápolis-MS, Og de fevereiro de 2024

Gilberto Dies Guimarães
Presidente da Cámara Municipal de Dedápo,is
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CÂMARA MT]NICIPAL DE DEODÁPOLTS
Estrdo de Mato Grosso do Sul

1. OO OBJETO

Contralaçáo de empresa para aquisiçáo/fomecimento de 2500 (dois mil e quinhentos)

litros de Gasolina Comum, com fornecimênto contínuo e fracionado, confoíTnê dêmanda

mensal, até 3l de dezembro, pal:r atendiÍnento das necessidades de deslocamento dos

servidores e vereadores desta Casa de Leis a serviço ou para tÍatar de assuntos de

interesse da Câmara Municipal de Deodápolis-Ms, ou de seus municipes. A respectiva

contrataÉo têrá sua vigência a partir do dia da assinatura do contrato.

Tal necessidade revela-se imperiosa visando a melhoía na qualidade dos trâbalhos intemos e

eíemos do Poder Legislativo Municipal, especialmente parâ atender as necessidades de

locomoçáo dos Parlarnênlares e Servidores, com abastecimento exclusivo do veículo de

propriedade desta Edilidade.

Considerando-se a fundaÍnentaçáo da contrataçáo elencâda no tópico anterio( lem-se que a

soluÉo paÍa as questÕes propostas será a contrataÉo de empresa para fomeciínento do

seíviço, confoÍme cotaÉo de preços e pÍEzo de fomêcirnento elêncados no ETe sugerindo-se

quê o pÍesente procedimento tramite através de Dispênsa de LicitaÉo, pois o valor nÉdio

enquadra-se nos valores estabêlecidos em Lei e a adoção de outra forma de tramitaÉo se
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TERMO DE REFERÊNCIA (art.6'. inciso Xxlll da Lêi í4.í33/20211

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

Existe atualmente a necêssidade de contratação de empresa para aquisiçáo/Íornêcimento de

2.500 (dois mil e quinhentos) litros de Gasolina Comum, com Íomecimenlo continuo e

fracionado, coníorme demanda, até 3'l de dezembro, para atendimento das necessidades de

deslocamento dos servidores e vereadores desta Casa de Leis a serviço ou para tratar de

assuntos de interesse da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, ou de seus munícipes. A

respectiva contrataÉo terá sua vigência a partir do dia da assinatura do contrato-

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO
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CÂMÀRA MUNIcIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado d€ Mato Grosso do Sul

tornaria excessivâmenle onerosa se considêÍElÍTnos a primaziâ do princÍpio da eficiência

administrativa.

{. os REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A empresa interessada em participar do certarne deverá alender aos seguintes requisitos:

a) Entregar os produtos no prÉzo especificado em contrato, anuindo com a garantia mínima

pÍevista;

b) Realizar a entrega dos prodúos, sem ônus rnaiores que os previstos contratualmente;

c) Comprovar registro e regularidade fiscal da pessoa jurídica;

d) Deverá manter e comprovaÍ a rnanutençáo das rnesmas condiçóes exigidas para habilitação,

durante a vigência do contrato.

4.2 Na datá firmada para comprovaÉo da habilitação jurídica, dêyerão os licitantes

interessados apÍesentaÍ em envêlope lacrado ou encaminhaÍ por ê{nail oG seguinteS

documênto6:

a) Prova de Regularidade pera com a Fazenda FedeÍal da sede do licitante;

b) CeÍtidão Nêgative de Débito junto a Fa:enda Estadual da sedê do licitante;

c) CeÉidão Negaüva dê Débitos Gerais junto a Fazenda llunicipal da sede do licitante;

d) CertiÍicado de Rêgularidadê relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, demonstrando situação Íegular no cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos

Por lêi;

e) CeÉidão Negativa de Débito Trabelhista - CNDT, êmiüde eúavés do site do Tribunal

Superior do Trabalho - www.tatgov.br, conforme Lei n.o 12.14012011i
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CÂMÀRA MUNICTPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Gmsso do Sul

A empresa interessada deverá ainda apÍesentar as seguintes declaraçôes, nos termos do

Dêcreto Municipal n" 0'1912023 de 07 de fevereiro de 20í 3:

| - a inexistência de fato impediüvo para licitar ou conúatár com a Administração Pública;

ll - o ênquadramento na condição de microêmpÍesa ê empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar Fedêral no 123/2006, quando couber;

lll - o pleno conhecimento ê eceitação das Íêgras e das condiçó€§ gerais da contÍatação,

constantea do procedimento;

lV - o cumprimento das exigências de resêrva de cargos para pêssoar com deficiência e

para rêabilitado da Previdência Social, dê que trata o aÉ 93 da Lei Federal n'8.2í3, de

24 de julho de í991, se coubêr; e

V - o cumprimênto do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal no 14.1331202'1.

s. EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.'l Durante a erecuÉo do contÍato, a CONTRATADA deverá:

a) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, na orientação e acompanhamênto

ao SêtoÍ de licitações, conforme Termo de Referência;

b) Executar os seÍviços e entregar os pÍodulos, de acoÍdo com as especificaçôes conüdas

neste TeÍmo de Referência;

c) Apresenlar nota fiscal acompanhada pelas Cedidões de Regularidades Fiscais e

Trabalhistas:

d) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por aÉo
ou omissão na prestaçáo dos serviços ora contratados;

e) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrataçâo, salvo mediante

prévia e expressa autorizaÉo da CONTRATANTE;
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cÂJuÀRA MUNtctPAL DE DEoDÁPoLIS
Estsdo de Mato Grosso do Sul

0 Manter durante a vigência do Contrato todas as condiçóes de habilitaçáo e qualincaçáo

exigidas:

g) Prestar as informações e os esclarecirnentos solicitados pelo CONTRATANTE;

h) Executar lelmenle o objeto dentro do rnelhoÍ padrão de qualidade, de fomra que os serviços

a serem executados mantenham todas as especiÍicaçÕes técnicas ê qualidades exigidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal de Contas da Uniáo

e demais normas aplicáveis à esÉcie, cumprindo todas as espêcificaçóes estabelecidas neste

Termo de Referência.

i) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornêcidos p€la CONTRATANTE

para a execuçáo do contrato.

j) Manter a CONTRATANTE anformada sobre o andamento dos serviços, mmunicando-os

sempre que se registrarem ocoÍências extraordinárias-

5.2. OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

a) Será responsável pela observâncaa às leis, decretos, regularnenlos, portarias e demais

normas legais, diÍeta e indiretarnente aplicáveis ao contrato;

b) Atestar as notas fiscâislfaturas, poÍ servidor competente;

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposiçóes da Lei

no '14.13312021 e suas atteraçôes;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA poss desempenhar seus

serviços dentro das normas do contralo;

e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as

condições estipuladas na licitaÉo, no contrato e Proposta da empresa;

f) Relacionar-se com a CONTRATADA diretarnênte ou ãtravés de preposto po[ ela credenciada;

g) Acrmpanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados;

h) Fomecêr todas as inforÍnaçôes, orçaÍnenlos eslimativos, dêmais docurnentos, e materiais

necessários para possibilitar a consecuçáo dos serviços à contratada, sob pena de prejuízo no

cumprimento dos prazos legais exigidos nos procedirnentos licitatóíos.
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GESTÃO DO CONTRATO; CRITÉRIOS DE MEDçÃO E PAGAMENTO; MODO DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIçO, DA ENTREGA OOS EQUIPAMENTOS E

CRITÉRIOS DE AVALIAçÃO

6.'l . A entrega dos serviços se daÉ na sedê da conlratada ou de forma itinerante;

6.2. As propostas apresentadas seráo julgadas pelo menor preço global, em razão das

êspeciÍicaçÕes técnicas do fomecimento do produtol

6.3- Aavaliaçáo da qualidade dos produtos e serviços seráo atestadas por Servidor deste Órgão

através da aposição de confirmaÉo junto às notas Íiscais de entrega dos produtos e prestaçâo

de serviços, além de outros Íneios de aferiçáo da qualidade dos serviços efetuados.

7. DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

7.1. O período de vigência da presênte contrâtaÉo será até 31 de dêzembro dê 2024, sem

prejuizo, contados da data da data da assinatura do conlrato, podendo este ser rescindido ou

ter seu prazo pronogado na forma da Lei no 14.1331202í e alterações posteriores.

8. ACOMPANHA ENTO, EXECUçÃO E FISCALZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A fiscãlizaÉo do presente Contrato será exercida por um representante da AdministraÉo,

ao qual competiÉ dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuÉo do contrato e de tudo

dará ciência à Administraçáo;

8.2. Durante todo o período de vigência deste contráo, a CONTRATADA deverá manter

preposto acêito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for

necessário.

8.3. A comunicaÉo entre a fiscalÉaçáo e a contratada será realizada através de

correspondência oficial e anotações,

8.4. Todos os atos e instituições emanados ou êmitidos pela fiscálÉaÉo sêrão considerados
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como se fossem praticados pelo Contratante.
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CÂMARA MUNTCIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

9. DO VALOR ESTIMADO

9.1. O valor máxiíto disponível da presente despesa e de R$ 14.271,66 (catorze mil,

duzentos e setenta e um reais ê sessenta e seis cenlavos) a serem pagos de foÍma paroelada,

mensalmênte, oom consurr) apurado rnenslmente, conforÍnê pesquisa de pÍeços anexa ao

ETP

í0. DADOTAçÃOORçATENTÁRIA

10.1 As despesas dec.onentes do serviço, objeto desta licitação oconerá à conta dos rêcursos

consignados no orçâmenlo da Câmara Municipal de DeodápoliyMs a sêr estabêlecido pelo

setor de contabilidade dê acordo com o Manuat de Conlabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP

11. DA FORMA E CONOIçÔES DE PAGA ENTO

'11.1 - O pagamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante crálito em conta coÍÍente

em nome da empresa bmecedora, na instituiÉo bancária apontada pela rnesma.

11.2 - Para pagarnento, a empresa deveÉ apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto (s) e serviço(s) entreguê(s) dêvidamente atestada, de acordo com o respectivo

êmpenho, devendo ser emitida em nome da CemaÍa Municipâl de Deodápolis/Ms e conter o

núrnero do emp€nho conespondente-

1'1.3 - Alem da nota fiscal e/ou Íatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s)

deverá (áo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrâto) os sêguintes

documentos:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Cêrtidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do

licitante;

d) Certaficado de Regularidade relatava ao Fundo de Garantiã por Têmpo de Serviço

- FGTS, deÍnonstrando situaçáo regular no cumpÍimento dos encârgos sociais instituídos por

leil

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida alravés do site do

,cê Mua
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

12. DAS SANÇÔES

12.1 . Pelo descumprimênto da obrigaÉo assumida, caracterzado pela recusa da fornecedora

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou docuÍnento equivalente fora do

prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidaínênte inforÍnados e aceitos,

ficârá a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juizo do órgáo usuário/aderente ou do

Departamento dê LicitaÉo no que lhe coubêr:

a) Multa de 1O"/o (dez por cento) sobre o valor crnstanle da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensáo temporária de participaçáo em licitaÉo e impedimento de contratar c,om a

administraçáo por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

c)As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

12.2. Por atraso injustificado na execução do contralo:

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso

até o décimo dia;

b) Rescisão unilaleral do conlrato após o décimo dia dê atraso.

12.3. Por inexecuÉo total ou execuÉo iregular do contrato de Íomecirnento ou de prestaÉo

de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 30% (tínta por cento) sobre o valor conespondente à parte não cumprida ou da

totalidade do fornecirnênlo ou serviço não executado pela fomecedora;

c) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedarnento de contÍatar com a

adminastraçáo poÍ pru:zo não supêrior a 05 (cinco) anos.

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou conffiar com a AdministraÉo Pública,

enquanto perdurarem os rnolivos determinantes da punição ou até que sêia pronEvida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) A penalidade dê multâ, estabebcida na alínea 'b", podêÉ ser aplicada juntamente com as

sançôes previstas nos incisos "a", "c" e "d" do subitem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lêi n.o

8.666/93.

12.4. Apresentação de docurnentaÉo falsa, náo manutenÉo dâ proposta e cometimento de

fraude fiscal, acanetará sem prejuízo das demais cominaçÕes legais:

a) Suspensáo temporária de participaÉo em licitação ou impêdirnênto de contratar com a
Ru{ Jon{s Jcrrcirs de 
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Estâdo de Mâto Grosso do Sul

AdministraÇão, náo superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro

Cadastral.

b) A empresa que náo recolher as muJtâs tratadas nos incisos antêriores no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis contados da notificaÉo ensejaÉ também a aplicâçáo da pena de

suspensáo temporária de participaÉo em lacitaçâo ou impedirnento de contratar com a

AdministraÉo, enquanlo náo adimplida a obrigaÉo.

l2.s.Fica garantido a fomecêdora o direilo prévio da citaçáo e de ampla defêsa. no respectivo

processo, no prazo de 05 (canco) dias úteis, contados da notifcação ou publicâÉo do ato.

12.6. As penalidadês soÍnente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicâÉo do princípio da proporcionalidade, em rEzão de circunstâncias

fundamentadas em fatos reais e comprovadas, dêsde que requêridas por escrito e no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que Íor notificâda da pretensáo da Administração

da aplicaÉo da pena.

Deodápolis-MS, 09 de feverêiro de 2024

Paulo de Souza Filho
Membro Equipe de Planejamento

DiomaÍ RibGiro Pedro€o
Membrc Eguipe de Píanejamento

Rur Jonr§ lcrrcim dc Arrújo, o" 73& ( cnÍrI) - I)todópolü-ltts, CEP 79-790{XlO - l'one: (67) 34.1&IE55
aMç

L ÊI.
u 4 -,t,

Municipio d€ D€odápolis - Ms
Diário Oficialassinado digrtalment€ conforme MP na 2.200-2, de 2001, e 1ei14.063, d€ 2020,gaÍantindo autênticidade, validad€ luridica e intêgridad€.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mâto Crosso do Sul

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUIS]TOS DE

HABILITAÇÃO

DtSPENSA DE UC|TAçÃO Ít" OO6/2O2tr

PROCESSO LTCTTATóR|O N" 0022024

A empresa CNPJ ns com sede em

(endereço completo), por inteÍmédio de seu

representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenamênte os requisitos de

habilitação exigidos no Edital e no Têrmo de Referência, estando ciente da obriSatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Assinatura do representante legal da empresa

(nome e número da identidade)

Obs.: Eía declaíação deverá ser entíegue juntamente com os documentos d€ HABILffAÇÂO pelo licitante que

for convocado pelo (a) preSoeiro (a).

No caso de Microêmpresa ou Pequeno Portê, utilizar o teÍto abaixo:

Para fins de participação na licitação (indicar o n e do edital) a (nome da empresa), CNPJ ne- sediadê

(endereço completo), DECLÁnA sob pena da lei que, até a preseôte data inexistem fatos impeditivos para a

sua habilitação, nos termos da Lêi Compbme[tar ne 123/2fit6, estãndo ciente dâ obrigatoíiedade de dêclarar

ocorrência5 poíeíiores.

Rua Jonâs Fcrrtire dc 
^reújo, 

n" 73& Ccnim - Dcodápoli§-Ms, (:EP 79-790{0 - }-ooe: (67) 3.1.1&1855

t
w,lÀ*

g;iI

Município d€ Deodápolis - MS

Diário Oficiàl àssinado digitalmente confoÍne llP n! 2.200-2. de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garôntlndo autentjcidade, valida<le jurldica e integíidade.
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CÂMÀRA MUNICIPÂL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO llr

DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

otsPENsA DE LTCTTAçÃO N" 006/2024

PROCESSO UCTTATóRtO N" OO7l2024

EDITAL N9 M3/2O24

(Nome da

Ne

Empresa) CNPJ/MF

sediada-(Endereço
Completo), DECLARÂ, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatóíio, sob a

modalidade Dispensa de Licitação nq-instauradâ pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contÍatar com o Podeí Público, em qualquêr de suas

esferas.

PoÍ ser expressão de veídade, firmamos o presente

(Locale Data)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbíado da empresa pÍoponente e carimbada com o

número do CNPJ.

i, it. N
oÉ,

c lí ti t1
'<i.,ou\ '»-

Rur Jonrs Fcrrlira d. 
^rxújo, 

n' 73& CcntÍo - Deírdúpolis-Ms, CEP 79-79(HXIO - Fonc: (67) 344&l &55

Município de Oeodápolis - MS
DiáÍio Oficial àssinôdo digitalment€ confoflne l'aP ne 2.200-2, dê 2001, e Lei 14.063, d€ 2020, garàntindo autenticidàdê, vãlidade iurídira ê integridade.

(Nome e Número da Caíteira de ldentidade do Declarante)
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

ANEXO IV

Df,CLÂRÂÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" m6/2O24

PROCESSO LrCrrATónrO r" $ZIZOZI

EDITAL Ne OO3/2024

A Empresa CNPJ N.P

(endereço completo)- Ne-
Bairro - neste ato íepresentada por seu

propíietário/ sócio-Berentê ou representante por procuíação, o Sr

profissã portador da Carteira de ldentidade ne_- SSP- inscritoo

no CPFIM Fsobon9 no uso de suas atíibuições legais, declaÍa

que a Empresa acima mencionada, compromête-se nos termos da legislação informaí a qualquer tempo, sob

as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, decorÍente da Dispensa

de Ucitação na0 1O12023.

- de_de 20_.

Asinâtura do(â) repíêsentante da Empresa

Nome

ns do CPF

eN9

r I

L carimbo Padronizado CNPJ I
C.r. $

urÍ nâ

Uunicípio de D€odápolis - ils
DiáÍio Ofci.l.ssinado digitalmente conforme üP ne 2.200-2. de 2001. € Lei 14.063, d€ 2020, gàÍanündo autenticidãde, validadê jLrridicà e integridade

brasileiío, (eíado civil)-

Rua .lonss Íerreirr dc ,{rxújo, Í' 73E, Centm - Dcodápoli§-MS, CUP 79.79(X[0 - l'oÍc: (67) 344&l &55
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cÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLTS
Estado d€ Mato Grosso do Sul

ANEXO V

DECTARAçÃO DE OBSERVÂNCIAAO ÂRT. 7, INCISO XXXlll, DA CARTA MAGNA

DrsPENsÂ DE LtctrAçÃo N" 006/2024

PRocEsso uctrATóRto N" m12o24

EDTTAL Ne OO3/2024

(Nome da Empresa) CNPJ/MF N9

sediada (Endereço Completo),

DECLARo que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empíegados menoíes de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, peíigoso ou insâlubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, em observância ao art. 68, Vl, da Lei Federal ne 14.133/21,

bem como ainda em observância ao art. 79, inciso XXX|ll, dâ Carta Magna.

(Locale Data)

(Nome e Númeío da Ca.teiía de ldentidade do Declarante)

oB5

1. Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com onúmero do CNPJ:

2. Se a empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

ê ,r,tu

ufl,

Ru{ Jod{s FcrÍtirs dc Arsújo, n" 738, (lêntío - Dcodápolb-Ms, CUP 79.790{loo - fone: (67) 3{4&l &55

Munrcípio d€ Deodápolis - r45
Diário otuial assinado digitalmente confoflne LP na 2.20&2, de 2001, € Lea 14.061, de 2020, garàntindo autênticidad€, validad€ juídica e integridade.
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cÂMARA MUNtctPAL DE DEoDÁPoLls
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATiCTO

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N' 006/2024

PROCESSO LTCTTATóR|O N" OO7I2O24

EDTTAL Ne 003/2024

(Razão Social) cNPl/MF Ne

sediada

(Endereço Completo), D€CLARA, sob

as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade

n9 . instaurada pelâ Câmaía Municipal de Deodápolis - MS, não integra nosso corpo

social, nem nosso quad.o funcional empregado público ou membro comissionado de óígão direto ou indiÍeto

da Administração Municipal.

Poí serverdade, firmamos o p.esente

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Eía declaração dêveÍá ser emitida em papel timbrado da emprêsa proponente e caíimbada com o

número do CNPJ.

i ;1.

aM

Rue Jonee F.rrrirx d.,trrújo, n" 73& Ccntm - lMlpolis-MS, CEP 79.790{}00 - f-one: (67) 3.{,í&trl55

lrúnicÍpio de (Hápolis, üS
Diário Oficial assinado digitôlÍnente confoíÍne l,tP n. 2.2q12, dê 2001, ê tei 14.063. de 2020, garanündo autenti.idade, validô& juÍÍdica e integridàde.

DÉ



Diário o6<k EleE\ónko do L'rnicípio dê Dco&tpolis T.r!&f€lE, 1! dê íGvêEirc d. 2024 Ano 202a I Edi(ao õr 160l I Págine 19 dG 48

ü,j CÂMARÂ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sül

AÍ{EXO VII

DECLÀRÂÇÁO DE ENQUÂDRAMENTO COMO M]CROEMPRESA. EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE

DTSPENSA DE UCITÂçÃO N" (x)6/2024

PROCESSO UCITATóRIO N" m7l2o24

EDTTAL Ne 003/2024

Modelo de Declaração de Énquadramento em Regime de Tributãção de Microempresa ou Empresa de

Pequeío Porte- (Na hipótese do licitante sêr ME ou EPP)

(Nome dâ empresa) inscrita no CNPJ ne-
por intermédio de seu representaílte legal, o (a) SÍ. (a

de ldentidade ne e CPF n9

portador(a) da Carteira

para fins de

habilitação, sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que etta empresa, na presente data,

é considerada:

( ) MTCROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3e da Lêi complemêntar ne 123 de \4lL2nOú;

( ) EPP - CMPRESA DE PEqUEÍ{O FORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da l-ei Complementar 123, de

l4/12/2m,6, alteíada pela Lei Complementar ne 155 de 27 de outubro de 2016.

( ) COOPERÁT|VÀ conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2OO7;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL- MEl, conforme aÍ. l8-E, §2", Lei Complementar
n". 123/2.006.

Declara ainda que a empresa está êxcluída das vedaçóês constantes do aítigo 3e, paíágíafo 4e da Lei

Complementaí ne 123, óe 7417212006-

(Local e data)

(Representante legal)

ObacrvaçIo:

1. Assioalâr com um "f' a condição da empÍEsâ-

2. Esra docl.râÉo deverá ser cnviada jrmto à documeotâção de habilita{âo peb empúesa que foi convocada pelo(a)

pÍcgoeiro(a) e que prcreíde seÍ teÍEficiâdo nesta licirasâo pcla l-€i Complementa, 123/2ü)6.

Rur Jones l'.r.rirr dc Àreújo, Í!" 73& Cênlm - txodáf'olb-1tts, CDP 79.790-000 - Fon.: (67) 3.&l& I &§5 ÇE

r.4unicípro d€ o€odápolis - Ms
Diário Oficii âr<nado digitalÍnentê confoíne ItlP n| 2.200.2, de 2m1. e tei l{.053, de 2020, g6rônfndo ôutêítklrôde, vôlidâde luídka ê integíidade
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MTNUTA DO CONTRATO N' .........../2024

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A ARA MUNICIPAL OE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS. iIS" , Pessoa Jurídica dê
Direito Público lntemo, com sede na Rua Jonas Fenêira de Araujo n" 738, centro dê
DeodápoliyMs, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 15.905.565/0001-95, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sede a
Rua/4v.......-............... no.........., 8aino...........-,........- na cidade de......................... - MS, inscrita
no CNPJ no denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presadente da Mesa Daretora da Câmara o Sr. GilbêÍto Dias
Guimarãêa, brasileiro, casado, portador do RG no .........., e CPF n' ....-......-.., residente e
domiciliado sito à -.....,...,......,.., e a CONTRATADA o Sr.......,.........., brâsileiro, casado,
residenle e domiciliado à rua --.-,.................., na cidade de portadoÍ do RG
n.o.................... e do CPF no. . . ... . .. ... . . .. . .......

ll - OA AUTORIZAÇÁO E LICITAÇÃO: O preeente Gontrato é celebrado em decorrência da
autorização do Prêsidente da esa Diretora da Câmara, erarada em despacho constente
do Procêsso Licitâtório no XXX/XXXX, gerado pela Dispcnae de Licitação n" XXX/XXXX,
quê faz partê intêgrentê ê complementar dêsto Contrato, como aê nele estiveasê contido.

lV - DO FUNDA ENTO LEGAL: O presenle Contrato é regido pelas cláusulas ê condiçóes
nele conlidas, pêla Lei no. '14j3312021 e alteraçôes posteraores.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETo

A CONTRATADA sê obriga a fomecer a CONTRATANTE, os seguintes produtos, conforme
êspecificaçáo do Termo de Referência, vinculado ao processo licitalório no XXX./XXXX:

õ c.

Rue Jonâs Í'crreir* dc 
^rrúio. 

í" 738, Ccntm - DEodtpolb-M§ CEP 79.79O{}m - I ooc: (67) }l.l& l&55
í-';1. N

I'lunicípio de Mápolis' 145

DiáÍio Oficiôl âsíhado digitalmentê confoÍm€ lrP na 2.20G2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020. garantindo auteflticidade. validade juídica e integÍidade
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CÂMARA MUNICIPAL DÍ], DEODÁPOLIS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

ANEXO Vlll

MINUTA DE CONTRÂTO

or§PENSA DE LtC|TAçÃO N' 006/2024

PROCESSO LrCrrATÓRrO N' OO7I2O24

EDTTAL Ne 003/2024

lll - DA FORMA DE EXECUÇÁO: indireta.
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CÂMARÀ MtjNICIPÁT, DE DEODÁPOLIS
Estâdo de Mâto Crosso do Sul

Contratação de empresa para aquisiçáo/fomecimento de 2500 (dois mil e quinhentos) litros de

Gasolina Comum, com fomecimento contínuo e fracionado, conforme demanda mensal, até 31

de dezembÍo, para atendirnento das necessidades de deslocarnenlo dos sêrvidores e

vereadores desta Casa de Leis a serviço ou para tratar de assuntos de inteÍesse da Câmara

Municipal de Deodápolis-MS, ou de seus munícipes. A rêspectiva contrataÉo terá sua vigência

a partir do dia da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE uGÊNClA

O prazo de vigência do presente contrato s€rá de ........................, iniciando-se na data de
assinatura do clntrato, sem preiuízo do período adicional de garantiâ, findando-se êm.............
de..........,...,... de XXXX, podendo ser pronogado de acordo com a Lei Federal 14.13312021.

CúUSULA TERCEIRA - oo PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAiiENTO

Oá-se a êste contÍato o valor total de R$............ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para o fomecirnento dos
produtos e prestação dos serviços, objeto previsto na cláusula pÍimeira, sendo pagos
em ....................(.........) parcelas mensais de R$...............(. . .........) mediante a emissáo de
Nota Fiscal de fomecimenlo. Os pagarnentos estarão condicionados, ainda, à comprovação,
pêla CONTRATADA, de estaí em dia com as obrigaçôes perante o FGTS, Tributos Federais e
Trabalhistas, mediante a apresentaÉo das CertidÕes em plena validade.

CLAUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanenle fiscalizaçáo de
todas as fases de cumprirnento do presenle contralo. e, o CONTRATADO declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, vêrificaÉo e controle a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ ío - O CONTRATADO assume, como exclusivâmente suas, as responsabilidades pela
idonêidade e pelo comportarnento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;

§ ? - Os danos e prêjuízos serÉo ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo nÉximo de
48 (quarentâ e oito) horas, contado de notificaçáo administrative ao CONTRATADO, sob pena
multa;

§ 3'- O CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçóês
vinculadas à legislaçáo tributária, trabalhista, previdenciária, securitáía, ou indenZaçóes civis
decorrentês de acidente de trânsito durante a execuçáo do presente contrato, cujo cumprimênto
e responsabilidade cab€ráo, exclusivamente, ao GONTRATADO;

a il
Rü. Jon.s FcrÍtira d. Arâújo, n" 738, CcntÍo - Drodápolis-It§ CEP 79.79O{Xx) - Fone: (67) 3.98- I

É1, N
p.É-

..4\,,

Município dê Oeodápolis - Ms
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CÂMARA MUNICIPÁL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

§ 4" - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo
do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em deconência de ato
da contratada, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados;

§ 5o - O dêscumprirnento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada as sânçóes previstas na Lei Federal n.o 14.1331202'l em sua atual
redaÉo, garantia prévia e ampla dêfês.t em processo administrativo;

§ 60 - O valor das multas ooÍrespondeÍá à gravidade da inÍraçáo, até o máxirno de 2%
(dois por cento) do valor do conlrato, ressalvada a mufta para o caso de extinçáo do contrato,
prevista na cláusula quinta:

§ 7' - As multas previstas nesta cláusula náo têm caráter compensatório e o seu
pagamênto náo eximirá o CONTRATADO da rêsponsabilidâde de perdas ê danos deconentes
das infrações cornetidas;

A rescisáo do contrato poderá ser:

DA INEXECUÇÁO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

| - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no câso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta,

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaÉo ou por comitê de
Íesoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll - determinada por dêcisáo aÍbitral, em decorrência de cláusula compromissóía ou
compromisso aôitral, ou por decisáo judicial. § I 

o Constituirâo motivos para extinçáo do contrato,
a gual deverá ser forÍnalÍnente motivada nos autos do processo, assêgurados o contraditório e
a ampla deEsa, as seguintes situaçóes:

| - não cumprimento ou cumprirnento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais
de especifcaçóes, dê projêtos ou de prazos;

ll - desâtendirnento das determinaçóês regulares emitidas pela aúoridade designada para
ammpânhar e fiscalizar sua execuÉo ou por autoridade supeíor;

lll - alteraÉo social ou modificâÉo da finalidade ou da estrutura da empresa quê rêstrinja sua

o llt u 11
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§ 8o O CONTRATADO dêclara com a assinatura do presênte contrato ter conhecirnento
das cláusulas exorbitantes que regem os contratos celebrados com a Administraçáo Pública, os
quais aplicarn-se integralrnente ao presente docurnento-
CLAUSULA QUINTA - DA RESCISAO

A inexecuÉo totâl ou parcial do contrato ensejará a sua eÍinçáo com as consequênciãs
contratuais e as previslas em lei, com fulcro no Título lll, Cãpítulo Vlll da Lei n. 14.13312021
nos seguintes rnodos:

capacidade de concluir o contrato,
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lV - decretaÉo de Íalência ou de insolvência cavil, dissoluÉo da socledade ou falecimento do
contÍatado;

V - caso fortuito ou força maior, regularÍnente comprovados, impeditivos da execução do
contrato:

Vl - atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alleraÉo
substancial do anteproieto que dela resuttai ainda que obtida no prazo prêvisto;

Vll - atraso na liberaçáo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a dêsocupaçáo ou a servidão
administrativa, ou ampossibilidade de libeÍaçáo dessas áreas;

Vlll - razÕes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratanle.

lX - náo cumprimento das obígaçÕes relativas à reseÍva de cargos prevista em lei, bem como
êm outras norrnas êspecíficas, para pessoa com deÍiciência, para reabililado da Previdência
Social ou para aprendiz.

§ 2o O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçóes lêgais ê/ou contratuais
assegur€lrá ao CONTRATANTE o direito de eíinguir o contÍalo a qualquer tempo,
independenlemente de aviso, inteÍpelaçáo judicial e/ou extrajudicial.

§ 30 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujêitaÉ a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobrê o valor do saldo do conlrato existente na data da
extinção, independentemente de outÍas penalidades.

§ 40 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valoÍ da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá
como mín,mo de indenizaçáo, na forma do disposto no art, 416, parágraío único, do Código Civil.

cúusuLA sÉxrA - oA puBLrcAçÃo Do coNTRATo

Dentro do prazo regularnentar, o CONTRATANTE providenciará a publicaçáo do resumo do
presente cpnlrato, no Diário OÍicial do Município e anxado no mural de avisos da Câmara
Municipal de Deodápolis - MS.

CLAUSULA SETIMA . DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituíra encargos exclusivos do CONTRATADO o pagamento dê tributos, tariÍas,
emolumentos e despesas decoÍrentes da brmalizaçáo deste coflbato e da execuçáo d
objêto.
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§ 50 AeíinÉo determinadã por alo unilateral da Administração e a extinçáo consensual deverão
ser precedidas de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
terrno no respectivo processo.
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GúUSULA OITAVA - DA DOTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da exêcução do prêsente contrato coneráo por conta da seguinte
dotaÉo orçâmentaria: 01.001 - Câmara Municipal de Dêodápolis, 031- AÉo Legislativa, 0001
- ManutenÉo das Atividades do Legislativo, 2052 - ManutenÉo das Ativadades da Câmara
Municipal, 3.3.90.40.00 - SeÍviços de Tecnologia da lnformaçáo e ComunicaÉo - PJ e
4.4.90.52.00 - Equapâmentos e Material Permanente.

CLÁUSULA NONA . OA FISCALIZAçÃo Do coNTRAro

Será responsável por fscalizar os serviços prestados objeto deste contrato o Servidor......,-
RG........,......... . ...SSP/..............Cargo.............................., conforme Portaria designativa.

cLÁusuLA pÉcrMA - DtPostçÔES FtNAts

I - Fica o presente contÍato paÍa todos os efeitos de Direitos, vinculado à Dispensa de Licitaçáo
n'006/2024, nos terrnos do lnciso ll do Art. 75 da Lei n.' 14.13312021, em sua atual redação.

ll - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da exêcuÉo do objeto, seráo aplicáveis à
LegislaÉo, pertinente à especie;

lll - Compete ao CONTRATADO manter, durante toda a execuÉo do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condaçóes de habilitaÉo e qualificação
exigidas na licitaÉo.

lV - A Câmara Municipal de Deodápolis - MS, comunicaÉ aos órgáos incumbidos da
anecadaÉo e Íiscâl2açáo de tributos da Uniáo, Estado ou Munacípio, as características e os
valores pagos, nos terrnos da legislaçáo vigente.

cúUsuLA DÉcIuA PRIMEIRA. FoRo:

O foro do presente côntrato seÉ o da Comarca de Deodápolis - MS, excluÍdo qualquer outro.

E, para firmeza ê validâde do que aqui ficou estipulado, Íirmam o prêsente terÍno, as partes
contratantês e duas testêmunhas que a tudo assistiram.

Deodápolis - MS, ..........de. de 2024

GILBERTO DIAS GUIMARAES
P/ Conlratante t lüi
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xxx.xxxxxxxxxxxx
P/ Contratada

Testemunhas:

CPF,

CPF

õ M
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TERMO DE CrÊNCrA E NOTTFTCAçÃO

CONIRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR)

CONÍRAÍADA

coNÍRAÍO / ATA N9 DE ORIGEM)

OBIETO:

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamênte, do termo acima identificado e cientes do 5eu

encaminhamento ao ÍRIBUNAI- DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICÂDOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento Íinal, e

sua publicação e, seforocaso e de nosso interesse, para nos prazos e nasformas legais e íegimentais, exeÍcer

o direito de defesa, interpor recursos e o mais que coubeí.

Locale Data

Contratante

Contratada

Rur .loor3 J'crÍriÍr de Araúio, n" 7J8, (lcntm - DcodIpoltu-M§ (lEP 79.79Om - Fonc: (67) 3l.t&l &a§ of t.
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ANEXO IX

MODELO DE PROCURÀçÃO

DTsPENSA DE LTC|TAçÃO N" 006/2024

PROCESSO LTCITATóR|O N' OO7I2O24

EDTTAL Ne 003/2024

Por este instrumeôto, a emp

sediadaem inscritâ no CNPJ sob

on9 outorga podeÍes

a

portador do documento de identidade

ne inscíito no CPF sob o nQ para representá-la

noPREGÁO PRESENCIAL Ne__/2023 da Câmara Municipal de Dêodápolis-Mt podendo formularofertas

e lances de preços,desistir de recurso ou inter[6-lo, bem como píaticar todos os demais atos pertinentes

ao certame.

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

N9 DO CPF DO MANDANTE

Observação: - Favor pÍeencher este anexo com o timbr€ da êmpresa se houver-

- A fiíma do Mandante deve ser rêconhecida

(Este anexo é um modelo e deve serÍeito em papeltimbíado do licitante)

Ruâ Jon{s ÍcrÍrirâ de,trsúro. n" 738, Ccntm - D«rdápolL-M§ ('EP 79-79(Hm - }'onc: (67) 3.148-l&55
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ANEXO X

DTSPENSA DE UC|TAçÃO H" OOS/ZOZC

PROCESSO LtCtrATóRtO N" OO7l2024

EDtTAt Ne 003/2024

CNPJ/MF sob o n .sediada.....-...............(endeÍeço completo)..........., declara. para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos pÍevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art- 93 da Lei n" 8.213, de 24 dejulho de 1991.

Local. de de 2024.

(ldentificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: I - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

Rur Jonas Fcrrrirr dc 
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